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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
**********-------=-----.......;::;..,._ 

IESTAIDO IDIE SÃO IPAUILO 

L E I nº 2. 795, de 03 de seJ.embro de I.996. 

DISPÕE SOBRE A IJENOMINAÇ'ÃO DE ESTÁJJIO MU
NICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
L'IAS. 

O SENHOR ANTONIO CARJ,OS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lº - O Estádio Municipal localizado no Bairro da 
• • 

Cachoeirinha, neste Município, passa a denominar-se "ESTADIO MUNIL'IPAL JULIO 
DA ROCHA TRINDADE''. 

ARTIGO 2º - Da placa indicativa, sob o nome do homenageado, 
• 

constará a inscrição "AGRICULTOR EMERITO". 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

n Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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